
CONTRATO Nº 92/2026

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Getúlio Vargas, n.º 900, Centro, Paranavaí-PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.º 76.977.768/0001-81, neste ato representada pelo Secretário
Municipal de Infraestrutura de Serviços Públicos, Sr. Renato Dultra , inscrito no CPF nº
467.626.809-25, doravante denominado contratante e a empresa PAS - PROJETOS,
ASSESSORIA E SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.593.703/0003-44, estabelecida na Av. Yojiro Takaoka, no bairro do
Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, CEP 06.542-001, e-mail lamar.cnt@gmail.com,
neste ato representado pelo Sr. EDSON LUÍS DE MELO DEPIERI, inscrito no CPF nº
276.825.282-49, doravante denominado contratado resolvem celebrar contrato,
decorrente da Concorrência por Sistema de Registro de Preços nº 010/2024 sendo o
órgão gerenciador a Secretaria de Estado de Cultura - SECULT/PA, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas .

CLÁUSULA 1ª: NORMAS REGENTES

1.1.O presente contrato está vinculado à Licitação n° 90010/2024 e ao Processo
Administrativo nº 2024/2036919, com a devida autorização de adesão a Ata de
Registro de Preços nº 02/2024, da Secretaria de Estado de Cultura - SECULT/PA, ao
edital e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em
legislação geral, em especial a Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto municipal nº
24.731/2023 .

1.2.A referida contratação é formalizada através do Processo de Inexigibilidade nº
20/2026 e o Processo Administrativo n° 038/2026 do município de Paranavaí.

CLÁUSULA 2ª: VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12(doze) meses , contados da data de
publicação do contrato, pondo ser prorogado a criterio da administração, nos termos
estabelecidos em Lei.

CLÁUSULA 3ª: OBJETO

3.1. O objeto do presente contrato é Adesão a Ata de Registro de Preços destinada a
contratação de empresa especializada em elaboração de projetos básicos e a nível
executivos de engenharia para atender às futuras demandas da Secretaria de
Infraestrutura no âmbito da infraestrutura urbana, drenagem e pavimentação.

3.2. Tabela com descrição dos Serviços:

Item Descrição Unidade Quantidade - A
Comprar

Cotação Máxima -
Total

Cotação Máxima
- Unitária

1 Levantamento topográfico METROS
QUADRADOS

2.924.380,0000 3.538.499,80 1,2100

2 Projeto de Detalhamento - Serviço de Topografia M² 1.944.380,0000 1.205.515,60 0,6200
3 Memorial Descritivo - Levantamento Topográfico M² 1.000.000,0000 710.000,00 0,7100



Item Descrição Unidade Quantidade - A
Comprar

Cotação Máxima -
Total

Cotação Máxima
- Unitária

4 Projeto de Corte e Aterro (Terraplanagem) M² 210,0000 695,10 3,3100
5 Investigações geotécnicas - Sondagem

(Profundidade) CBR
METRO 171,6800 154.786,69 901,6000

6 Projeto de Calçada M² 113.280,0000 491.635,20 4,3400
7 Projeto de Detalhamento - Calçada em passeio M² 29.280,0000 13.176,00 0,4500
8 Orçamento e Memorial - Calçada em passeio M² 29.280,0000 29.280,00 1,0000
9 Projeto de Pavimentação M² 77.895,0000 354.422,25 4,5500
10 Projeto de Recapeamento M² 451.500,0000 1.079.085,00 2,3900
11 Projeto de Sinalização M² 15.579,0000 17.136,90 1,1000
12 projeto de Detalhamento - Pavimentação M² 529.395,0000 423.516,00 0,8000
13 Projeto PCA (Plano de Controle Ambiental) -

Pavimentação
M² 77.895,0000 49.073,85 0,6300

14 Orçamento e Memorial - Pavimentação M² 529.395,0000 555.864,75 1,0500
15 Projeto de Drenagem METRO 19.640,0000 913.063,60 46,4900
16 Projeto de Detalhamento - Drenagem Pluvial METRO 19.640,0000 218.789,60 11,1400
17 Orçamento e Memorial - Drenagem Pluvial METRO 19.640,0000 121.375,20 6,1800
18 Projeto Estrutural - Projeto de Galeria em

Concreto Armado
M² 3.600,0000 85.428,00 23,7300

19 Projeto de Detalhamento - Projeto de Galeria em
Concreto Armado

M² 3.600,0000 86.436,00 24,0100

20 Orçamento e Memorial - Projeto de Galeria em
Concreto Armado

M² 3.600,0000 57.204,00 15,8900

Soma: 10.104.983,54

CLÁUSULA 4ª: REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO

4.1. O regime de execução deste contrato é empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 5ª: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO

5.1. O local de entrega do projetos será informado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano de Paranavaí, na Nota de empenho.

5.2. O prazo para execução dos serviços é de até 60 (sessenta) dias úteis, contados
do recebimento da nota de empenho ou equivalente,podendo ser prorrogado por igual
periodo, mediante solicitação expressa.

5.3. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da expedição da Ordem de Serviços (O.S) de cada
Contrato celebrado, que ocorrerá após a expedição da Nota de Autorização de
Empenho

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência,
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo por até igual período seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maio.

CLÁUSULA 6ª: FONTE DE RECURSOS

6.1.A despesa correrá por conta das dotações orçamentária:
05.001.006.2380.3339039050000(510) - Serviços técnicos profissionais

CLÁUSULA 7ª: VALOR A SER PAGO PELO OBJETO

7.1. Pelo objeto deste contrato, o contratante pagará ao contratado o valor de
R$ 10.104.983,54 (Dez milhões, cento e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e
cinquenta e quatro centavos).



7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.3. As quantidades e preços unitários estão indicadas na declaração de aceite, que
faz parte deste contrato.

CLÁUSULA 8ª: GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

8.1. Fica dispensada a garantia para a execução do contrato.

CLÁUSULA 9ª: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deverá demonstrar a SEINFRA/Paranavaí os serviços
prestados, para serem liquidados, nos termos e condições estabelecidas no Anexo I -
Projeto Básico do Edital, mediante apresentação da nota fiscal ou fatura, a qual deverá
ser entregue na sede da SEINFRA sito a Avenida Getulio Vargas, 900 – Paranavaí ,
Estado do Paraná – CEP. 87.702-000, acompanhada dos seguintes documentos:

9.2. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços
(FGTS);

9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que abrange também a
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (conforme Portarias nos 358, de 5
de setembro de 2014 e 1751, de 2 de outubro de 2014);

9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

9.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.



9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

9.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a
contratada inadimplente no SICAF.

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.16. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a
favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar
explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que
deverá ser efetivado o crédito.

9.17. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas
necessárias à entrega dos bens/materiais são de responsabilidade da CONTRATADA,
podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua
regularidade.

9.18. O pagamento aos serviços a serem prestados na presente contratação deverão
ser feitos na forma constante no item 17.1 do Projeto Básico, parte integrante do
presente contrato.

CLÁUSULA 10ª: REAJUSTE

10.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina constante no
Projeto Básico e nas legislações que a disciplinam.

10.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



10.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos da ata de registro de preços, ou
seja, somente poderão ser aditivados os quantitativos efetivamente contratados.

10.5. eventuais aditivos resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, desde que devidamente justificada sua necessidade.

CLÁUSULA 11ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

11.1. A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;

11.2. Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas pertinentes;

11.3. Comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade detectada;

11.4. Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente
ilegais;

11.5. Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
(CREA/CAU);

11.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultante da execução do Contrato;

11.7. Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos,
impostos, alimentação, transporte, material, etc.;

11.8. Responsabilizar-se pelas providências administrativas relativas ao
deslocamento de seus prepostos, terceirizados e outros encargos;

11.9. Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado, bem
como, observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições
estabelecidas entre as partes;

11.10. Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que
venha a ter acesso, durante a execução do Contrato;

11.11. .Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei.

11.12. Comprometer-se a não fazer uso dos materiais e informações do presente
objeto para outra finalidade, senão as propostas neste PROJETO BÁSICO, sob a
responsabilidade de sofrer sanções legais;

11.13. Manter em seu quadro a equipe técnica especializada, em quantidade
necessária ao atendimento dos serviços, em seu nome e sob sua responsabilidade,
cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal, bem como de seguros e
quaisquer outros decorrentes de sua condição de empregadora, assumindo, ainda,
total responsabilidade pela coordenação dos encargos administrativos, tais como:
controle de frequência, fiscalização e orientação técnica, controle, ausências permitidas,
licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências,
promoções, etc.;



11.14. Comunicar à Administração, por escrito e no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo
temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativas à execução
dos serviços, total ou parcialmente;

11.15. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas,
derivadas ou conexas com o futuro e eventual contrato, ficando ainda, para todos os
efeitos legais, declarada pela CONTRATADA a inexistência de qualquer vínculo
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos com o Órgão CONTRATANTE;

11.16. Promover, por intermédio de seus responsáveis técnicos, diagnósticos “in loco”:
levantamentos preliminares das peças técnicas, e seus locais de intervenções, a serem
elaboradas pela CONTRATADA, tanto de edificações quanto as de pavimentação,
drenagem, paisagismo e outras pertinentes ao objeto deste termo;

11.17. Responsabilizar-se-á pelos produtos elaborados, cuja responsabilidade será da
CONTRATADA e de seu Profissional (Responsável Técnico). Os projetos deverão
estar identificados com o registro e assinatura do profissional que o elaborar, de acordo
com a responsabilidade determinada, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. Os
produtos confeccionados serão entregues ao CONTRATANTE em meio magnético no
formato (dwg, .xls, .doc, .cdr, dentre outros) para análise e aprovação.

11.18. Manter, ao longo da execução contratual, as características de qualidade
próprias para o uso dos materiais, nos termos definidos pela legislação pertinente.

11.19. Executar os serviços obedecendo à melhor técnica vigente, enquadrando-se
rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT – Associação Brasileira de
Normas Técnicas;

11.20. Na apresentação da fatura, a CONTRATADA deverá apresentar a prova de
regularidades fiscais e trabalhistas;

11.21. O CONTRATANTE, não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do
presente PROJETO BÁSICO, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

11.22. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos,
tarifas, emolumentos, despesas e diferenciais de alíquotas que decorram da
formalização de eventuais contratos decorrentes, e, oriundos da prestação dos
serviços, objeto deste Projeto Básico.

CLÁUSULA 12ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1. Exercer, através do setor de engenharia e/ou outro órgão competente para tal,
ampla, irrestrita e permanente FISCALIZAÇÃO de todos os atos pertinentes a
prestação dos serviços, oriundos dos CONTRATOS decorrentes da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS - ARP, objeto deste Projeto Básico, e, do comportamento do
pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus
responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados;



12.2. A existência e a atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem
a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne a
prestação dos serviços e entrega do produto final, objeto contratado e às suas
consequências e implicações, próximas ou remotas. A fiscalização não exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas dos serviços, vícios
redibitórios, ou emprego de materiais inadequados, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Órgão CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade
competente, quando for o caso.

12.4. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços
e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do contrato, por meio de um representante especialmente designado, na forma do art.
Art. 117 da Lei Federal nº. 14.133/2021, da seguinte forma;

12.5.Promover com a presença do Fiscal do Contrato e do representante da
CONTRATADA as medições e avaliações, decidindo as questões técnicas surgidas na
execução dos serviços, certificando a veracidade das faturas decorrentes das
medições;

12.6. Transmitir por escrito, através do Diário de Ocorrências, as instruções relativas a
ordem de serviços, peças técnicas aprovadas, alteração de prazos, cronogramas e
demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas sempre da anuência
expressa do setor de engenharia do órgão CONTRATANTE;

12.7. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem
como acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a
correção das imperfeições verificadas no produto final;

12.8.Realizar a fiscalização dos serviços por meio de comissão designada, composta
por no mínimo 01 (um), engenheiro civil e/ou arquiteto, lotados na secretaria do órgão
CONTRATANTE, bem como indicar e garantir a participação de representantes das
secretarias nas reuniões com o Contratado

12.9. Atestar a veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA no Livro de
Ocorrência, padrão do órgão CONTRATANTE;
12.10. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, entregues pela
CONTRATADA que estejam fora das especificações e qualificações mínimas exigidas
no Contrato;

12.11. Efetuar o PAGAMENTO a CONTRATADA, depois de constatada a
regularidade na prestação dos serviços, objeto deste PROJETO BÁSICO, na estrita
observância a regularidade fiscal e trabalhista, conforme preceitua o disposto no
capítulo X da Lei Federal 14.133/2021;

12.12. Responsabilizar-se pelas despesas referente aos licenciamentos, sejam
ambientais ou outros, corpo de bombeiro, concessionárias de água, energia, telefonia,
internet, alvarás, ou correlatos, considerando que as documentações técnicas e taxas



relativas aos mesmos, não são responsabilidades inerentes aos projetos de engenharia,
objeto do presente Projeto Básico.

CLÁUSULA 13ª: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. A Secretaria Municipal de Fazenda, por intermédio de sua Diretoria Especial de
Compras, após indicação do ordenador de despesa, será responsável pela designação
formal do gestor e do fiscal dos contratos celebrados pela Administração Municipal, por
meio de portaria.

13.2. Compete ao demandante indicar, no documento de formalização de demanda,
os agentes públicos que poderão atuar omo fiscal e como suplente.

13.3. Na designação do gestor e fiscal do contrato, deverá ser observada a gestão
por competências, com nas em critérios quantitativos e qualitativos, de modo que a
complexidade e o número de contratos distribuídos a cada fiscal não prejudiquem a
boa execução das suas atribuições.

13.4. Na designação de gestor e fiscal do contrato deverá ser comprovada a
qualificação dos servidores para o desempenho de tais atividades.

CLÁUSULA 14ª: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. O presente contrato poderá ser alterado pelo contratante para acrescer,
suprimir o quantitativo contratado ou modificar as especificações técnicas do objeto,
respeitado o limite legal, mantendo inalteradas as demais condições contratuais.

14.2. Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no prazo
de vigência e no cronograma.

14.3. Em caso de supressão de quantitativo que ultrapasse o percentual de
aceitação obrigatória, se o contratado já houver adquirido os materiais, no momento em
que for formalmente notificado da supressão, no caso de revenda ou de insumos
necessários à execução do serviço, estes valores deverão ser indenizados pelo
contratante, em conformidade com o processo administrativo para apuração do valor
devido.

CLÁUSULA 15ª: SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem
prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, subcontratar os serviços
pactuados;

15.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante a
administração pública quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado;

15.3. A assinatura do CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços caberá
somente à empresa vencedora e Beneficiária da Ata, por ser a única responsável junto
ao Órgão Gerenciador;

15.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de, após a contratação dos serviços,
exigir que o pessoal técnico da empresa CONTRATADA e de sua (s)



SUBCONTRATADA (s) se submetam às regras estabelecidas neste instrumento
convocatório e consequente Contrato.

CLÁUSULA 16ª: MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA

16.1. Nas contratações decorrentes do presente Projeto Básico, poderão ser
utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente
a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. (Lei
Federal 14.133/21, art. 151) .
a) Será aplicado o disposto presente item às controvérsias relacionadas a direitos
patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações
contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações.
b) A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade. (Lei
Federal 14.133/21, art. 152)

CLÁUSULA 17ª: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua
gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual
detalhado no link: “Processo Sancionatório”.

17.2. Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do
contrato, sem que gere dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de
advertência ao contratado peloinadimplemento.

17.3. Será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de
atraso injustificadosobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta)
dias.

17.4. Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política
de integridade oude equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, o seu
inadimplemento implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas
emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade.

17.5. Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por
comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória
por multa compensatóriade 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

17.6. Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20%
(vinte por cento)sobre o valor do saldo contratual a executar.

17.7. A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar
e contratar,nos termos da tabela:

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO

Ensejar o retardamento da execução do
contrato sem motivo justificado

Impedimento de licitar ou
contratar com o município de

Paranavaí
6 meses

https://boselli.com.br/par-cad-18/


Dar causa à inexecução parcial do contrato
que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo

Impedimento de licitar ou
contratar com o município de

Paranavaí
12 meses

Dar causa à inexecução total do contrato
Impedimento de licitar ou

contratar com o município de
Paranavaí

18 meses

Prestar declaração falsa durante a
execução do contrato

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

4 anos e 6
meses

Praticar ato fraudulento na execução do
contrato

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

4 anos e 6
meses

Comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

4 anos e 6
meses

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade para
licitar ou contratar com todos os

entes federativos

4 anos e 6
meses

CLÁUSULA 18ª: FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E
CONTRATADO

18.1. É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião, prevista no art. 139
do Decreto municipal nº 24.731/2023, devendo ser observadas as exigências dos §§ 1º
e 2º art. 139 do Decreto municipal nº 24.731/2023.

18.2. O contratado deverá comunicar-se com o contratante através do fiscal do
contrato e seu substituto, em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de
comunicação, desde que posteriormente formalizado no processo.

18.3. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão registradas nos
autos do processo de gestão e fiscalização e respondidas no prazo de 60 (sessenta)
dias, admitida, desde que justificada, a prorrogação desse prazo, exceto os pedidos de
repactuação, que tem prazo de um mês.

18.3.1. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de informações ou
realização de diligências pelo contratante, sendo retomado quando obtida a informação.

18.3.2. Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta, será facultado ao
contratado apresentar denúncia à Controladoria-Geral do Município para fins de
responsabilização do servidor.



CLÁUSULA 19ª: MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

19.1. O contratante, por intermédio da Diretoria de Compras, acompanhará a
manutenção das condições de habilitação pelo contratado por modelo auto declaratório,
cabendo ao contratado informar, no prazo de 15 (quinze) dias, a mudança da sua
situação, sob pena de infração equiparada à declaração falsa, com a correspondente
instauração de procedimento administrativo sancionatório e aplicação de sanção.

19.2. A ausência ou omissão de declaração por parte do contratado corresponde,
para todos os efeitos, à declaração da manutenção das condições de habilitação.

19.3. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação:

19.3.1. o contratado deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e

19.3.2. será aplicada multa mensal de 5% (cinco por cento) sobre as faturas emitidas
enquanto persistir a situação de irregularidade.

19.4. O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação do contratado e
aplicar sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro)
anos e 6 (seis) meses pelo descumprimento da obrigação de informar a mudança da
sua situação.

CLÁUSULA 20ª: PROTEÇÃO DE DADOS

20.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n°
13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:

20.1.1. guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham
acesso em razão da execução do objeto deste contrato;

20.1.2. tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação,
de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se
refiram a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução,
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação,
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão
ou extração de dados;

20.1.3. garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados
pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento;

20.1.4. não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios,
ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação;

20.1.5. fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução
do objeto;

20.1.6. adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados
pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado;

20.1.7. em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências
necessárias para mitigar as consequências do dano, informando ao contratante, no
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas:

20.1.7.1. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;



20.1.7.2. as informações sobre os titulares envolvidos;

20.1.7.3. a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a
proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;

20.1.7.4. os riscos relacionados ao incidente;

20.1.7.5. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e

20.1.7.6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os
efeitos do prejuízo.

20.1.8. demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para
comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados;

20.1.9. utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados
pessoais de tratamento não autorizado;

20.1.10. armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as
obrigações contratuais e legais;

20.1.11. apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não
sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados;

20.1.12. anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não
sendo possível, justificar com a base legal ou contratual; e

20.1.13. não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que
receber em decorrência do contrato.

20.2. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais,
individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de
tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de
proteção de dados pessoais, causarem ao contratante ou a terceiros, sem prejuízo das
demais sanções contratuais.

CLÁUSULA 21ª: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

21.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, no prazo de até 10(dez) dias.

21.2. Os serviços poderão ser rejeitados, a entrega poderá ser rejeitada, no todo ou
em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste contrato e
Projeto Básico, devendo ser determinado seu correto fornecimento, sob pena de
rescindir a contratação sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste ato
convocatório.

21.3. O recebimento dos projetos dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contado da data de do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais.

21.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de



2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

21.5. Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na execução
dos serviços, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a
efetivação do recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem
após o saneamento das impropriedades detectadas.

21.6. Os serviços serão remunerados por unidades de medidas, conforme a planilha
orçamentária a ser aprovada quando da solicitação da demanda e emissão da Ordem
de Serviço.

21.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

21.8. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à
má execução da prestação dos serviços, objeto deste Projeto Básico, sempre que
houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

21.9. As alterações solicitadas no projeto (objeto do contrato) entregue, na estrita
conformidade com a ordem de serviços e concepção inicial, e que não sejam
motivadas por erros de elaboração e, sim por decisão discricionária do contratante,
deverão ser executadas pelo contratado, porém as mesmas serão precedidas de nova
ordem de serviços, objeto de novo contrato ou termo aditivo ao contrato existente, nos
termos da legislação vigente, a fim de que o contratado faça jus à remuneração
correspondente às peças que se fizerem necessárias na nova elaboração.
21.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA 22ª: EXTINÇÃO DO CONTRATO

22.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos arts.
137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

22.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado
será ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem
como terá direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da extinção do
contrato.

22.4. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá
reter dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das
multas aplicadas, desde que já apurados em processo administrativo.

CLÁUSULA 23ª: FRAUDE E CORRUPÇÃO
23.1. A contratada e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de



ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

23.2. Para os propósitos desta Cláusula definem se as seguintes práticas:

 Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução contratual;

 Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

 Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

 Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato .

CLÁUSULA 24ª: FORO

24.1.O foro competente para dirimir qualquer questão contratual é o da comarca de
Paranavaí.

Paranavaí-PR, data da última assinatura digital.

Município de Paranavaí
Secretário Municipal ordenador ou responsável pela entidade

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF: Assinatura:

Nome:
CPF Assinatura:
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